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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

COPEL

DISPENSA ELETRÔNICA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
012/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA
QUALIDADE DE VIDA

GERALDO PUPO DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE ESPORTES E
PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 012/2024 – PROCESSO n° 16636/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
DE SORTEIO ELETRÔNICO E PROGRAMAÇÃO, DESENVOLVIDO POR
TÉCNICOS EM INFORMÁTICA COM VARIAÇÕES INFINITAS DE
COMBINAÇÕES ALFANUMÉRICAS PARA SORTEIOS DE GRUPOS DOS
66º JOGOS REGIONAIS DA 3ª REGIÃO ESPORTIVA.
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO: DIA 31 DE MAIO DE 2024, ÀS 23:59 HORAS.
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: DIA 04 DE JUNHO DE 2024, ÀS 23:59 HORAS.
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO: compras.adm@botucatu.sp.gov.br ou
https://botucatusp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
O aviso de contratação direta completo poderá ser retirado pelo site:
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura
Municipal de Botucatu, pelos fones (14)3811-1574 ou pelo e-mail:
compras.adm@botucatu.sp.gov.br.

EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARCELLO LANEZA FELICIO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 137/2024 – PROCESSO n° 16.191/2024 – Nº
COMPRA 900137/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE
LOÇÃO PROTETORA CONTRA INSETOS E PROTETOR SOLAR DATA
INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 24 DE
MAIO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11 DE
JUNHO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br. O edital
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal
Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones
(14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 154/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DE
QUALIDADE DE VIDA

GERALDO PUPO DA SILVA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E
PROMOÇÃO DE QUALIDADE DE VIDA PREGÃO ELETRÔNICO nº
154/2024 - PROCESSO n° 17.042/2024 – UASG 986249 Nº COMPRA
901542024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPE DE MÉDICOS, ENFERMEIROS E
AMBULÂNCIA PARA SUPORTE JUNTO AOS 66º JOGOS REGIONAIS DA
3ª REGIÃO ESPORTIVA, QUE SERÃO REALIZADOS NA CIDADE DE
BOTUCATU/SP. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA
ELETRÔNICA: 24 DE MAIO 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA: 12 DE JUNHO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal –
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-
mail: copel@botucatu.sp.gov.br
 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 176/2024
Processo Administrativo nº 61.766/2023 – Concorrência Pública nº
022/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CONSÓRCIO ÁGUA FRIA - EMPRESA LÍDER - PILLAR
CONSTRUTORA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E
CANALIZAÇÃO DAS MARGENS DO CÓRREGO ÁGUA FRIA E SUA
CONFLUÊNCIA COM O RIBEIRÃO TANQUINHO - TRECHO RODOVIÁRIA -
1ª ETAPA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP
Valor: R$ 5.378.945,03 (cinco milhões, trezentos e setenta e oito mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e três centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 535

PORTARIAS

PORTARIAS

PORTARIA N.º 8349

 de 23 de maio de 2024.
 
LUIZ GUILHERME GALLERANI, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
 
R E S O L V E:
I -        DESIGNAR, os servidores Luis Fernando Carnieto, Rodrigo César
Batista Fernandes, João Domingues, Eduardo Henrique Pereira, Rodrigo
Tavella e André Matheus Vieira, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 183/2024; Processo
Administrativo nº 46.887/2023 – Pregão Eletrônico nº 224/2023,  da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
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produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
Botucatu, 23 de maio de 2024.
 
 
Luiz Guilherme Gallerani
Secretário Municipal de Governo
 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de maio de
2024, 169º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 
 
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
 

OUTROS

COMUNICADO DE SUSPENSÃO PE 111/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
LUIS GUILHERME GALLERANI  – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GOVERNO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 111/2024 PROCESSO n° 12.784/2024 – UASG
986249 Nº COMPRA 901112024

A Prefeitura Municipal de Botucatu, através do Departamento de Compras e
Licitações comunica a todos os interessados que recebemos questionamento
pertinente ao referido edital, e que, segundo a equipe de apoio assiste razão.
Portanto, está SUSPENSA a abertura do Pregão Eletrônico n° 111/2024 –
Processo Administrativo n° 12.784/2024, designada para o dia 07 de junho de
2024 às 09h00, para adequações no Edital. Nova data será publicada
oportunamente.
Botucatu, 23 de maio de 2024
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA

Agente de Contratação
 

VERDE

JUNTA AMBIENTAL DE RECURSOS

 

CONVOCAÇÃO  E PAUTA DA REUNIÃO DA J.A.R.

 
 
Data(s): 28/05/2024
Horário(s): 09 HORAS
Local: Poupatempo Ambiental / Secretaria do Verde        
 
Presidida por:     Carlos Eduardo Rodrigues de Paula
Secretariada por:        Bruna Ribeiro Gois
Participantes:     Marcelo da Silva Pessôa

Assunto(s) da(s) pauta(s):
 

1. ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS E ANÁLISES DAS LEIS1.
AMBIENTAIS MUNICIPAIS

Botucatu, 22 de maio de 2024.
 

  Carlos Eduardo Rodrigues de Paula
  Presidente Junta Ambiental de Recursos

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

DIA:

20/5/2024
HORÁRIO: das 19h00 às 22h11
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Cula
Vereador Curumim
 
SECRETARIA
Vereadora Alessandra Lucchesi
Vereador Silvio
Vereadora Cláudia Gabriel
 
PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:
 
1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2024, de iniciativa do Prefeito,
que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA –
2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.345/23 (LDO/2024).
(Gabinete, Secretarias de Educação, Saúde, Esporte, Cultura, Comunicação,
Desenvolvimento Econômico, Segurança e Procuradoria Geral).
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2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2024, de iniciativa do Prefeito,
que dispõe sobre a instituição de mecanismos alternativos de solução de
conflitos decorrente da cobrança de créditos tributários e não tributários
inscritos em dívida ativa no âmbito do Município de Botucatu e dá outras
providências.
 
3. PROJETO DE LEI Nº 65/2024, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre
alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024) e abertura de um crédito especial
e suplementar até o limite de R$12.822.067,61 (Gabinete, Secretarias de
Educação, Saúde, Esporte, Cultura, Comunicação, Desenvolvimento
Econômico, Segurança e Procuradoria Geral).
 
REQUERIMENTOS DE PESAR DEFERIDOS PELA PRESIDÊNCIA:
 
Autoria: Todos os Vereadores
 
N°. 20
Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Ofélia Correa do Nascimento,
sogra do servidor Bruno Padro Simão, sepultada em 15 de maio, aos 74 anos
de idade.
 
N°. 21
Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Maria Aparecida de Jesus
Campos, sepultada em 17 de maio, aos 38 anos de idade.
 
N°. 22
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor José Carlos Mariotto, sepultado em
19 de maio, aos 64 anos de idade.
 
REQUERIMENTOS APROVADOS:
 
N°. 268 - Autoria: CURUMIM
Secretário de Zeladoria e Serviços - solicita-se efetuar o serviço denominado
“Cata-Treco”, objetivando proporcionar o destino correto de materiais
descartados no Bairro de Anhumas.
 
N°. 269 - Autoria: CURUMIM
Secretário de Infraestrutura e Secretário de Zeladoria e Serviços - solicita-se
realizar a revitalização completa da Praça “Jaime Ferrari”, localizada no
Conjunto Habitacional “Engenheiro Francisco Blasi” (Cohab III), contemplando
parquinho infantil, quadra esportiva, bancos, com acessibilidade para pessoas
com deficiência e idosos, incluindo benefícios como rampas, readequação de
calçadas, instalação de piso intertravado e tátil e melhorias na arborização.
 
N°. 270 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, PALHINHA e MARCELO
SLEIMAN
Secretário de Educação - solicita-se encaminhar diversas informações sobre
os indicadores de ações voltadas para Pessoas com Deficiência, na rede
pública.
 
N°. 271 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, PALHINHA e MARCELO
SLEIMAN
Secretário de Saúde - solicita-se informar como estão as tratativas para a
implantação de uma sala com abordagem Snoezelen em nosso município e
quais os possíveis locais que podem abrigar esta sala.
 
N°. 272 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, PALHINHA e MARCELO
SLEIMAN
Prefeito - solicita-se encaminhar os dados obtidos, resultado das reuniões
realizadas pela Comissão de Assuntos Relevantes com a finalidade de tratar
sobre melhorias voltadas a inclusão social e qualidade de vida das pessoas
com deficiência, com a equipe multidisciplinar, para que possam embasar as

discussões sobre o tema em âmbito municipal e a elaboração de políticas
públicas. 
 
N°. 273 - Autoria: MARCELO SLEIMAN
Procurador Geral do Município - solicita-se analisar a proposta anexa, que
visa viabilizar a criação dos cargos de “especialistas” aos profissionais do
Centro de Especialidades Odontológicas.
 
N°. 274 - Autoria: ABELARDO
Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, Departamento de Gestão
de Pessoas e Responsável pelo Controle Interno da Prefeitura - solicita-se
fornecer informações referentes a regulamentação, controle e pagamentos de
horas extras de servidores públicos municipais.
 
N°. 275 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI e SILVIO
Presidente da Câmara - solicita-se prorrogar o prazo de funcionamento da
Comissão de Assuntos Relevantes com a finalidade de analisar, estudar, e
propor melhorias contínuas para o transporte público coletivo.
 
N°. 276 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Responsável pelo Canil Municipal e Diretor Executivo da Organização Social
em Saúde Pirangi - solicita-se informações sobre o surto de cinomose no
local e quais as providências que serão tomadas para a resolução de referido
problema, para que a instituição possa continuar os trabalhos.
 
N°. 277 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Vice-Diretor da Faculdade Galileu - solicita-se informações sobre o
fornecimento e armazenamento dos animais que são utilizados para estudos,
bem como a respeito da existência, participantes e diretrizes do conselho de
ética do curso de Medicina Veterinária da instituição de ensino.
 
N°. 278 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Coordenador do Procon de Botucatu - solicita-se informações sobre a
fiscalização de “vendas casadas” e ofertas de serviços desnecessários
realizadas pelos centros automotivos de venda de pneus da cidade.
 
N°. 279 - Autoria: CULA
Prefeito, Secretário do Verde e Secretário de Zeladoria e Serviços -solicita-se
informar sobre o planejando de ações de conscientização a população acerca
dos riscos decorrentes das queimadas, principalmente em áreas periféricas.
 
N°. 280 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Educação - solicita-se informações e encaminhamento de
documentos sobre a parceria estabelecida pelo Município com a organização
do terceiro setor, Associação de Mulheres Irmã Ceci, através de Termo de
Colaboração para a prestação de serviços de interesse local na área
educacional e com o repasse de recursos municipais.
 
N°. 281 - Autoria: PALHINHA
Presidente da Câmara Municipal - solicita-se que seja constituída uma
Comissão de Assuntos Relevantes com prazo de duração de 180 dias, com a
finalidade de tratar sobre o descarte de resíduos químicos na zona rural de
nosso município.
 
N°. 282 - Autoria: ABELARDO
Prefeito e Secretário do Verde - solicita-se instalar mais Ecopontos em outros
setores da cidade, facilitando assim o descarte adequado de lixo pelos
munícipes
 
N°. 283 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI e MARCELO SLEIMAN
Secretário de Governo - solicita-se diversas informações acerca da
implantação da legislação municipal que concede horário especial ao servidor
público municipal, conforme estabelecido na Lei 13.370/2016.
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N°. 284 - Autoria: CULA
Secretário do Verde e Secretário de Zeladoria e Serviços - solicita-se realizar,
com urgência, estudos e análises das árvores localizadas no canteiro central
da Avenida Universitária, na altura do número 3183, no Altos do Paraíso,
pois, as copas estão atingindo os cabos da rede elétrica e as raízes estão
invadindo o leito carroçável da via, bem como limpeza e manutenção do
gramado da área.
 
N°. 285 - Autoria: SILVIO
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu e aos Componentes da Mesa
Diretora - solicita-se que autorizem a realização de consulta pública, a fim de
ouvirmos a população botucatuense sobre o assunto em pauta, notadamente
a adesão ou não para que nosso Aeroporto Municipal passe a se chamar
“Aeroporto Municipal José Carlos de Barros Neiva”.
  
N°. 286 - Autoria: SILVIO
Secretário de Zeladoria e Serviços e Secretário Adjunto para Assuntos do
Transporte Coletivo e Trânsito - solicita-se realizar o corte de mato alto e
manutenção em guias e sarjetas, bem como melhorias de sinalização de
trânsito horizontal e vertical na Rua Galvão Severino, principalmente nas
proximidades do número 340, Vila Casa Branca.
 
N°. 287 - Autoria: SILVIO
Prefeito, Secretário de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e
Trabalho e Secretário do Verde - solicita-se a possibilidade de criação de um
projeto piloto, para instalação de painéis de energia fotovoltaica, nos
semáforos de nossa cidade, para a conversão de energia solar em energia
elétrica.
N°. 288 - Autoria: SILVIO
Prefeito, Secretário de Zeladoria e Serviços e Secretário de Habitação e
Urbanismo - solicita-se realizar as manutenções e benfeitorias necessárias
nas ruas, guias e sarjetas no loteamento Altos da Serra.
 
N°. 289 - Autoria: PALHINHA
Supervisor e Vice-Supervisor do Hospital Veterinário da Faculdade de
Medicina Veterinária e Zootecnia (FMVZ/Unesp) - solicita-se realizar estudos
visando o refinanciamento das dívidas dos usuários de referido serviço,
mediante aplicação de descontos, com o objetivo de reduzir a inadimplência,
recuperar parte do que foi perdido e possibilitar que a população volte a fazer
uso do hospital para tratamento de seus animais de estimação.
 
N°. 290 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito - solicita-se informar o detalhamento individual de cada sentença e
causa judicial referente ao pagamento no valor de 1,5 milhões de reais
realizado no ano de 2023, bem como as dívidas de sentença judiciais
previstas 2024.
  
MOÇÃO APROVADA:
 
N°. 77 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Moção de Aplausos para a Petland Botucatu, extensiva a todos os
colaboradores e funcionários, pela arrecadação de uma tonelada e meia de
ração destinada aos animais afetados pelas enchentes no Estado do Rio
Grande do Sul.
 
INDICAÇÕES DEFERIDAS PELA PRESIDÊNCIA:
 
N°. 35/2024 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Zeladoria e Serviços - indica-se necessidade de realizar a
manutenção, pintura e instalação de toda infraestrutura necessária na quadra
de esportes localizada no Conjunto Habitacional “Clemente Jorge Roncari”
(Cohab V).
 

N°. 36/2024 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Zeladoria e Serviços - indica-se a necessidade de realizar a
poda dos galhos das árvores localizadas na Avenida João Baptista Carnietto,
na Vila Paulista.
 
PEQUENO EXPEDIENTE
 
Fizeram uso da palavra os vereadores Silvio, Palhinha, Sargento Laudo e
Alessandra Lucchesi.
 
TRIBUNA LIVRE
 
Psicóloga do CAPSi explanou sobre o tema: “Saúde mental não é
mercadoria! Dinheiro público é para financiar a Rede de Atenção Psicossocial
Antimanicomial (RAPS)”.
 
GRANDE EXPEDIENTE
 
Fizeram uso da palavra os vereadores Cula, Cláudia Gabriel, Marcelo
Sleiman, Erika da Liga do Bem, Sargento Laudo, Palhinha, Rose Ielo e
Abelardo.
 
ORDEM DO DIA
 
1) Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo com
manifestação favorável à aprovação das contas da Prefeitura relativas ao
exercício de 2021 (TC 007255.989.20-4).
 
Discussão e Votação únicas
quórum: Maioria simples
 
APROVADO pela maioria dos vereadores.
 
2) Projeto de Decreto Legislativo Nº 11/2024, de iniciativa do vereador
Sargento Laudo, que concede o Título de Cidadão Botucatuense ao Senhor
Pedro Maurício Gobo.
 
Discussão e Votação únicas
Quórum: 2/3
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

 

10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

 
DIA: 20/5/2024
HORÁRIO: das 22h12 às 22h14
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Cula
 
SECRETARIA
Vereadora Alessandra Lucchesi
 
ORDEM DO DIA
 
1) Projeto de Lei Complementar Nº 11/2024 - de iniciativa do Prefeito
Municipal - que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21
(PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.345/23 (LDO/2024).
(Gabinete, Secretarias de Educação, Saúde, Esporte, Cultura, Comunicação,
Desenvolvimento Econômico, Segurança e Procuradoria Geral).
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Discussão e Votação
quórum: maioria absoluta
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes.
 
2) Projeto de Lei Nº 65/2024 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024) e abertura de um
crédito especial e suplementar até o limite de R$12.822.067,61 (Gabinete,
Secretarias de Educação, Saúde, Esporte, Cultura, Comunicação,
Desenvolvimento Econômico, Segurança e Procuradoria Geral).
 
Discussão e Votação
quórum: maioria simples
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes.
 

Daniele Vieira de Menezes
Assistente Administrativo

 
Alexandre Domingues Pereira de Souza

Chefe de Divisão Legislativa

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 428
de 21 de maio de 2024

 
“Dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura de Botucatu relativas ao
exercício de 2021”.
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, dentro das competências que lhe
confere o Regimento Interno, promulga o seguinte

DECRETO   LEGISLATIVO
 
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Prefeitura de Botucatu relativas ao
exercício de 2021, em conformidade com o Parecer emitido pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, referente ao Processo TC 007255.989.20-4.
 
Art. 2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente

 
 

Vereadora Alessandra Lucchesi de Oliveira
1ª Secretário

       Vereador André Rogério Barbosa
    2° Secretário

 

  

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data.

 

A Diretora Administrativa da Câmara
SILMARA FERRARI DE BARROS

 
DECRETO LEGISLATIVO  Nº 429

de 21 de maio de 2024
 
(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do Vereador Laudo Gomes da
Silva)

O Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, Presidente da Câmara
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:

Art. 1º. Fica concedido ao senhor PEDRO MAURÍCIO GOBO, o Título de
“Cidadão Botucatuense", em reconhecimento pelos relevantes serviços
prestados ao Município.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta
de dotação orçamentária própria, de conformidade com a Resolução nº. 324,
de 17 de dezembro de 2002.
 
Art. 3º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

  
Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA

Presidente
  
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data.

 
A Diretora Administrativa da Câmara,
SILMARA FERRARI DE BARROS




		2024-05-23T19:52:01+0000




